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instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamercos exbaoci’ths ~b o pretexto de
perfe~o funcionamento e conclusão do objeto cont-atado.
1) prestar os esclarecimentcs que forem sc iciados pe o MUN~CPIO. cujas ‘e:lanações
se obr~a a a:ender prontamerce, bem corno dar c~ncia ao WUNICÍPID, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar ~.ian~ ca execu~c do ccn:rato;
j) dispo-se a toda e qualquer fiscalizaçâc do ML 4ICFPID no Dcan:e ao to-recimentD
do material, assim como ao cumprimento das ob’igações pre,~~s nes~ Ata:
k) pros’er todos os meios recessários à garanta ds plere xeracina idaoe do
fomeciriento, inclusive ccnsiderados os casos cc greve ou paralisação te t~ualqua
natureza;
1) cominicar imediatamente ao MUN cí~ ~ qualqaer al:ea$c ccorrida ro endereçc,
conta bancária e outros julgáve s necessáros para receb—ierno de correvndência;
m) pcssibilitar ao MUNICÍP O efetuar vistcia nas suas irs~ ações a fim- de verificar as
condições para atendimento dc objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação ce segi.ran;a e saicc nc trat~hc, pre~isas
nas nor.nas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer ten~ e sem qualcuer õnus para o MUNICÍP 3, no ~razo de
24 (vire e quatro) horas úteis da recusa, no todc a. em zale o o~etc recusado pela
admirisaraçãc, caso con~atadas divergências nas espec-i%aôes, às normas e
exigêncas especificadas no Projeto Básico, no Edita cu na Ca’ta ~cposta do
Contra:ado, ou quando for o caso ca amostraizrotót~o. cmi o ma€r8l entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco; d2s ú~ s, po sua orna e san 5nt~s para o
MUNICÍZIO, a correção ou sLbstituição, dos bens cue aorese,tem de~eftc curante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as pe;as, ~my~emes e acesserios 005
bens oDeto desta ata, dos quais seja detento- do r~istro. duarr~ o DI-aZC de garantia
r) marter, sob as penas da lei, o mais completo e aosolutc sig Ic sc~re qtaist~.er dados,
informacões, documen:os, especificações écnicas e sone-~a e coe r~teriais do
MUNIOrPIO, de que venha a tomar conhecimento o.i ter acessc, ou q.~e vertar- a ser
confiados sejam relacionad~ ou não com o tornecrr’entc cb,etc desa ata;
s) arcar com as despesas oorr embalagem, seguro e transporte coe maerais até ~;~)
localõs) de entrega;
t) informar nas embalagens de transporte do produto meo~rte eticteta cii ~avaçâo na
própria embalagem, em eiras de tamanho compat ve os ~guirrLs dados
marcafabncante, quantidade contida em tada ca xa n neic da Ata ce Regisfro de
Preços n° e data da Ordem de Fornecimerto e o rirme da ‘orre~ooraffaDrb~nte
u) manter. curante a vioéricia desta Ata tocas as conjitões oe háilaação e
qualificação ~dgidas no Ecital relativo à citação da qua deco--et,. o p’-esente ~uste,
nos ternos do Art. 55, lnc~c ~lll, da Lei r° 8 666~93, que se~ obse’~aco, ~iando dos
pagamentos à CONTRATADA.

12.2. SÃO RESPONSABILIDADES DO F NECEDOR MNDA
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação q~e ~nha a sdr& em de~rrência do
fornec mente em questão, bem corno pelos contr~os de t’abalho cc SeLS e~:—egados,
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mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões jud riais, exr nd: o MUkICIPI~
de quaftuer solidariedade ou resoonsabilidade;
b) Toda e qualquer mula, inder~izaçãc ou despesa inoosia ac MUN dPio pc
autori~de competente, en deco-réncia do descu•rrçrmeno ce eí c.~ de regu amento a
ser ooservado na execuçãc do fornecimento, desce q~ devidas e pagas as quas
serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que fcará de yero dfre~o. aic-zada a descon~r,
de quaí~uer pagamento devido ao fornecedor o va o- torresponoerite.
12.2.. O fornecedor detentor do registro autoriza o MLNICÍPC a descc’rtar o v&o
correspondente aos referidos danos ou p-ej~íz~ ciretantnre das fe:u-as ~ertinen~es
aos pagamentos que lhe forem devidos, indepenacnIeme~Ie de q~aIçuer ~ocedimento
judicial ou extrajud dai, assegurada a prév~ oefesa
12.2.2. . ausência ou omissão da fiscaliza$o & MJ\IC PIO r~c exrrr~-ã o fcrn~edor
das resoonsabilidades prev stas nesta Ata.
12.3. Todo o material deverá ser compro~adamente ce oi-TE-a q~aicade não sendo
admitco, em hipótese alguma, a entega de materal eutil~do cii ezcndic:nado.
12.4. A ‘alta de quaisquer dos mate-iais cujo fornecimento incurnoe ao dee—tor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de orça rr~icr pare o afraso, rna
execução ou inexecução dos serviços ~jeto oeste contretc e -~o a eximira cas
penalicades a que está sujeita pelo não cunprirnerto dos p~azos e oenas corações
estabe ecidas.

13. SANÇÕES
13.1. D licitante que convotado dertro do prazo de ~‘~idade da a~ Carta Ptposta, r~o
celebrar o contrato, deixar cc entregar ou ~resena dccunertaão ‘elsa exigica para o
certane, ensejar o retardamento da execução te seu copto ráo r~t~.er a Carta
Proposta ou lance falhar cu fraudar na execução ao corrraio ~rroora-se de modo
inidôrtec ou cometer fratre fiscat ficará irnpedldD de 1 citar e contratar com o
Município de Baturité e será descredenc:ado no Cadastro da P’-e$eítura de Batur’te
pelo prazo de até 5 (cinco’ anos sem prejuizc os a~llcação das segtr~s murtas e
das demais cominações legas:
13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor c.a corcratação nc caso te
a) recusar em celebrar contrato quando reg~larmene c.on~ccado
b) apresentar documentação falsa exigida para o ce-tarie:
c) não manter a Carta Proposta ou lance
d) fraudar na execução do xrntrato
e) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2. nulta moratória de 0,3% (três décimos por terno) por ria de atraso -~ prestação
do serviço, até o limite de 10% (dez por tenta) so:-e o iabr dc oontzatc casc seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retarda~herto ra ~cec4ão co oertraID
13.1.3. nulta moratória de 20% (vinte por cento) sobe o • a or cot~aco, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação co se-viço ücttaco.
13.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocor-êndas oue ~ossan ecaretar transbornos ar
desenqotvimento do contrato, às atividades ca acministracãc, cesce q~ -tãc c~ba e
aplicação de sanção mais grave, ou descumprime’to por pa’ie do licitame te qLalque
das obrigações definidas neste instrumento, r’o contr~o a e,, ouros doctrnentos que
o comtementem, não atrangidas nos suoi:ens 3Yercres serão ez cedas, sem
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prejuízc das dema a sanções prev s:as na Le n° 8.S6t!9~ aterada e tonso cada e na
Lei n.’ O.52C’102, as seguirtes penas:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa de até 5% cnco por cento) sob-e o ~alc.r cortrataoc.
13.3. O jalo- da mu a apicada deverá ser ecolh cc ao esc.o M~rncç~ r~ prazo de 5
(cinco) lias a contar da notificaçãc ou decisãc dc re~:urso, ow nteio de Documento de
Arrecacaçãc Municipal — DA~Â.
13.3.’. Se o valor da mata não for pago, ou depostaco será auto-ratitarnente
descontado do pagamento a que a Dontra~da izejus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de redito da Cait-atada o valor oevdo
será coorado administrativamente ou inscrto como D ida 4t va & h/un cipio e coorado
mediante processo de execução fiscal com os r~gos cocr~s:ordernes.
13.4. A inexecução total ou paria do confr~o ensea a sa rescisão. com as
conseciências contratuais e as previstas em e

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:
a) Co~idera-se inexequível a proposta que apresente preç:s gboais oa unitárica
simbá ~os, irrisórios ou de valor zero, rcornzativ&s con os preços dos nsumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectics encrgos a rca q~ie azo onvoat&b
da Iictta≠o não tenha es:abelecidc mites m nnos excetD qando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do propilo it’tan-e. pra os quais ele renuncie a
parce a ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facuhativamente a Pregoeira ~rirá paz: oe 30 trinta) minutos
para que o detentor de melhor lance e-ide ao e-mau rfo-rna~o prova de
exequIk~lidade, devendo demonstrar
b.1) Planilha com cs custos co produto de cada he-rL;
b 2) Planilha com custo com a bgistica de entrega ro muric’pic. evidencarrio a mão de
obra emnore~da bem como os encargos aç4icados nc pessoa erw~ ice ccm a erítrega
c) Não sendo demonstrada a exequ bilidade nestes errncs, a P’egoeira desclassificara
a proposta, tonvocando os lictantes remanescentes na crdem de c.assWtação até a
aouraçâo de proposta ou lance vencedor que atenca c requisito te e.~equtbi ioade.
d) Se a proposta ou o lmce de menor p-ec nãc for acei*a~ ou se a l~tante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinei-á a pnpcsta oj c lance
subsequente verificando a sua aceitabilidade e as concições de l-ab fttaçãc na ordem
de clas&ficação, e assim aicessivanente até a ao.ação de ~ma proposta ou ante
que sa~faça às condições e e~igências co stantes no Edital e seus arexos
e) Ocorrendo a situação refer~a reste subitem, a Pregoei-a oodera negociar com a
•ctante para que seja obtida melhor proposta

f) Have,do necessidade, a Pregoeira suspende-a a sessão. rdornando nova dita e
horário ocra a sua continuidade.
g Sempre que a proposta rão for aceita, e antes cc a P-egoe ra passar a sjbsecuenie
ha era cçção pe o sistema, da eventjal ocorrência dc empate %x, ;-e~slc nos rtigos
44 e 4~ da LC n 123, de 2006, seçuindc-se a dscip na antes ~a~elec.~a se for
caso
14.1. C lance ofertado depos de proferido será rreÜatáve~ não pocendo have
desistência, sujeitando-se o c~ te desistente ãs penal daces cc*-stares deste ed ta
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14.2. Ca licitantes que apresen:arem preços exces~vcs ou rarriestanente -iexeqjiveis
serão considerados desclassificados, não se admitr~o ccmp4eme~ação os’erior.
14.3. Considerar-se-ão preços mariifestanerte execu~is a~ie~s :~e ‘orem
simbólhos -risórios, de valo- zero ou ncompatveis co~ os ~ecos os mercadc,
acresc dos dos respectivos encargos.
14.t. Não serão adjudicadas Cartas Propostas CDfl preçcs atoenores aos valores
estimacos para a contratação constante da pLanilha anexa ao Te-no de Pefer4ncE.
14.6.. Na hipótese de desc assificação do licrtan:e coe tiver apres~-taoo a oferta corri
meror valor, a Pregoeira devrá negcciar di-etamente ccrn o cass~fcaco subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua Cara ~opora arte--ic--nen4e oferecida a
fim de conseguir menor preço, caso não cornpro4’ada a corromib 5da~e do Icitante
anteriormente classificado.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
15.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas ~eIo crite—ic ze ‘neiior preço
por lote”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, cortaprooos~a d retamente ao
licitante que tenha apresen:ado o lance de menor valor po LDTE, pra cue seja obtido
preço nelhor, bem assim decidir sobre si~ ace tação, c bservadcs os orazos para
fornecimento, as especificações técnicas, oarâme~os mii rvcs 0€ ceserroenho e de
quabdace e demais condições definidas neste edital
15.2. Após c encerramento ca sessão de c spLta e estando c ia ~ ca n* -or prooosta
acima oo valor de referência, a Pregoeira negoc aré a ecção dc preç: :cm c seu
detentor.
15.3. Encerrada a etapa de lances da sessão :jnlica e crdena:as as ofe’tas, a
preçoel~ co9provará a recularidade de sit.iação co aster da nicho- prooosia, avaliada
na forma do Decreto Federal n°. 10.02412019 e S.66€tS! A Fregoeir~ verificará,
tambér, o cumprimento das demais exigências paa ebi itaãc.
15.4. N~o caso de desclassíicação do icitante arre-natame o •tvo crtnte convocadD
deverá apresentar documentação e proposa nos mesmos p~os pre~ S~s a contar da
convocação pela pregoeira através do chat de mersa~ns
15.5. A nobservância aos prazos elencados neste te-rio cc rderêca. o... ainda o envio
dos documertos de habilitação e da propcsia de preços em oe~onfornidade am o
disposto neste edital ensejará a inabilitação ao licitante e c:rsequerde oesdassikação
no certame, salvo motivo dcv damente justitado e aceito ~eIa Preo~ira
15.6. Se a proposta ou larce de menor valor rft for acerSvel ou se o licr.ante
desatender às exigências babi itatórias a °reçce’ra exar natA a prc~csta Dl. o ance
subsequente, verificando a sua ace tabilidade e prc•ceoencc à sia taab litação. ~a arder
de cla~iflcação, e assim 9icessivamente. axé a apu-açãc de .irr.a p~wosta ou ance
que atenda ao edital.
15.7. Considera-se inaceitável para todos os fins aqui dspos:cs, a proposta que nãc
atender as exigências fixadas neste Edital.
15.8. Hevenco lances no terri~c de d sputa ca sessk púbr ca a :ropcsta ‘Ina de Deços
do licitante detentor da me hcr oferta deverá ter se..E valores Lr~rI~ e ‘tta.s a;us:ados
de $orna qt.€ os preços ce caos um dcs i’e-c -~ão resLften, apos os austes
inexequveis ou superfaturadcs
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15.8.1. Definido o valor final da proposta a pregoeira ~rvocra ~ arrematante
para anexar em campo próprio do sistema, nc prazo ~ até 24 (pinte e quatro~
horas, a proposta de preços com os respectivos valores reade~u~l~ ao Citimo
lance ofertato.

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
16.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Is Fede2I 8.%6f9~,
alterada e cc,solicada dc art. 40 dc Decretc Federal n°. AO 02’J2019 hab 7ar-se-âo a
presente licitação mediante a aoresentação dos occumentos abaic re(actinados, os
quais serão analisados pea Pregoeira quanto a s~ atáer±cicade e c se.. prazo de
validade.
16.2. Os citantes encamiiharão. exclusivan*nte por nwio d~ sistema,
conconitantemente com os documertos de habilitacão exicicos c e2ta C~DDOS~ con
a des:ricãc do objeto ofertado e o Drece. até a dala e o orarh ~t~eecidcs para
aberttra da sessão pública, quando será encerrada a1 pcEsb lizace Ar 26 § jC da Lei
1O.O24~2O19). por meio eletrônico (upload). ros formatos (ecensõE Ddr, “doe’.
“xls”,’prig’ OL “jpg”, observado o limite de 6 Mb pa-a cada a’iu ic contorne regras de
aceitaão estabelecidas pe~ plateforira www.bbmne~ citazoes.com oi’
OBS’: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os oocunenlos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema aó a ab~tira da ses~o pública
(Art. 26 § 60 da Lei 10.02412019)
0852: Havendo a necessidade de envio as documa~ios de t’.abil tacão
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste EdltM e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-lcs, eir fomatc digital, via
email, no prazo de 02 (duas) horas, sob Dena de :nabilaacÊo.
16.3. Os dccumen:os apresentados deverão ser cbr~atoiarrcnie. da n~s—ia sede, o~
seja, se da matriz, todos da na:r~, se de algua filial odos da mana 1~a, com exceção
dos d~umerÉos que são válidos para matriz e tc das as fi ~is Da~o a E-cresa seja
vencedora, e Contrato será cele~adc com a sede pe apresemtc~ a dootrre-cação.

16.4. RELATIVA À HABILJTACÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de

registro público de empresa mercanti da Janta Comacia
ser a sucursal, fi~aI ou agênc~, apresentar o -e~strc
averbação nc registro da Jê.rta onde tem sede a rrerz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATWO 0,.. COWRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor :evidarrente egistradc no reg~tm p.± co oe empresa
mercantil da ..unta Comercial, em se tra:ando de so~dades eao-esã~~ e no caso de
sociedades oor ações, accmpanhado ce ccc..mentos te eebãc de seja
admin siradores; cevendo, no case da Iicitarte ser a s...tusal, 9i& o.. agênc a.
apresentar o egisto da Jurta cnde opera com av~’oaão o registe ca .iur~ onde tem
sede a matriz.

e) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIYO, no ~sc de scc~da~s s~npIes
- exce:c cooperativas - no Carto-o de Reg sim das Pessoas u-dicas acoitanhada de
prova da die:oria em exercLcio devendo, no case da Iic’arre s~ a sucu~el, fi ai ou
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agênda, apr~entar o registro no Cartório de Reg s~’o das Pessoas Jurioc~ co Estaco
onde opera com averbação no Cartório onoe lem sece a matiz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO. em se ~ra~nco oe enpresa o.i
sociecade estrangeira em funcionamemo no País, e ATC DE ~C SRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO ex~ed dc’ pele árçãc conpe~n~ quando a
atividade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) 50010(5) A~lNIrFAT0R(S~ OU
TITULAR DA PESSOA JURÍDICA.

16.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de irscrição no Cadaswc Nac~onaI de ~esscas ,.rdicas (CNPJ);
b) Prova de inscriçãc ro cacastro de ccnfriDui’tes estao~al CJ MIE oiça,

confoine o caso, relativo ao domicílo ou sede d~ ictanie. periiner:e ~ set ramo de
atividade e compatível com o objeto corrtraiia

c) Provas de regularidade, em plere vaidade, para ccn:
c.1) A comprovação de REGL~LARIEADE zara or a ~~rda Federal

devera ser feita através da Certidão ce reg brijade de Debüos e aS~os a Crédi:os
Tributà,os Federais e à Dívida Ativa da União (CND). eniti~ zea Receita Federal do
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB PGFN n 1 751, ce 2 ~ cutLor~ 0€ 2214;

c.2) A comprovação de REGU~..ARIDADE para cem a ~aaerda Esbdual
devera ser feita através de Certidão Conso klaia Nega~a ce Détits irsvrics na
Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para ccni a azan:a Muricipal
devera ser feita através de Certidão Consolide:a Negatt~a c~ Débits irseritos na
Divida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regLiar perante c Fundo ce 3ararra pcr emoo de
Serviço — FG’S, através de Certificado de Regularcace — CRF;

e) Prova de inexistência de oébitcs iredinp~dos peran~ a Justa do
Trabalho, mediante a apresentação de oertidãc neçat va, ros tenros cc Tiajo VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada ~elc :ecre)c-Lei -o 5.4E2 de 10 de maio
de 19L3.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 0~ de juho ce 22r.

Na forma do que dispõe c art. 42 de Lei Conp~emerar n° 123, de
14.12.2006, a comprovação da regularidade fisca, e traralh.’sta cas rca~presas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeiTo de ass ~iarre r conzrato.

Para efeito do disposto no stern ac~”a as ME e EP~ ocr ocas’ão de
particirzaçâo neste procedimentc liciiatóric deverâc aprese nfa~ tc’ea a t’urnentação
exigida para efeito de comçrovação ce reg~la4dace fiscal e frebaihtsta rnes-to que esta
apreser#e alguma restrição.

Havendo algt.ma reszri;ão na compnvação ce r~g..iiar~dade fis;ai, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) eflas úteis ~madv a pr’r x i~cren~o em que o
proponente fcr declarado o vencedor do certarre. pare re2ularizaçãe as &oc.~ —entaçãc.
pagamento o’a parcelarnerib do débiTo e emissão D€ eientuais cetticões ne~twas ou
positivas com efeito de certidão regeUva

4 não~eguíarzacão os docu-nentaçãr ~o pRzo re~’isft r~ rze.r anrertor,
implicará decadência do direito à contratação. ser” pre’uízc das ~encõ~s ore-vistas no
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ad. 81 de ~.ei n° 8.666/93, sendo facu ~ado a Acr’;n ,~racac cor.’o~r :s llcitan2es
remanescentes, na ordem de clas&ficaçãe, para a assinaúira ci: r~ta~’, r., revogr a
licitaçãc.

Será inabilitado o licitante que não aender as ek~çéncas yeste edita’
referenes à fase de habilitação, bem corro epreserrar os docurnemcs de~ituosos em
seu ccnteúoo e forma, e &nda a ‘~4E ou EPP que rão aprese-tar a reg~sa’1za;ão ia
docunentaçã de Regulandade Fis Dai e Trabalhisïa ‘o prezo d&ndD rio ite’-t acirra.

16.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para dese9penho de at,vidace :ert’reite e

compativel em características cem o objeo da Iicita~o, forne±c atraves De atestado
(s) de Dapac-dade técnica, fDrnec~o (s) per pess~s )~r~tas de dirsile púb co ~u
privado comprovando que a LICITANTE fornecej e- está ~anec~n~c produtos
compatíveis r características com o objeto ~ Iicdação.

b) Poderá, facultati~mente, .‘ir acarpataco jt~c a: atestado de
capaddade técnica para conprovação ac que dsDõe e te—i a) Hstrirnelo de neta
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ac qua o atesIacD faz s’inculaãc

16.7. RELATIVA À QUALIFICACÃO ECONÔMICC-FNANCEIR&
a) Balanço ~UimorlaI e cemonsnções contábe~ DRE; do último

exercício fiscal, já exigive s e apresentados na trina ca lei de~ioan’e’i~ -egistrado
na junta conercial da sede da Iictante, accmparradc dos ternos de abelura e de
encerramento do Livro Diário, que comprovem a coa situaçáo flrantei-a ~ empresa.
com vigias aos compromissos que terá de assurt ~so “e ~je a~ucica~o o objeto
licitado, devidamente assinadc celo contador espcsfr’e sende ecada sua
substi:uição por balancetes ou balanços po~is~cs, Dodenco ser atualzados por
índices oficiais quando encerrados h~ mais de 03 t-és) meses os data de aoresentaçâo
da prcposta;

ai) Serão considerados cono na fc-na da Le., e Eaiançc F~rjmo,ja e
Demor~raçôes Contábeis assim apresentados:

a. 1.1) Sociedades empresarits em gera: regisuadcs ci aUenficados
na Jun-a Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhacos ce Dôo a dc termo
de abe-ura e de encerramento do Livro Diário dc c’LE ‘oi er.raido.

a.i.2) Sociedades empresárias, especiflcameite no casc de
sociedades anônimas re~das pela Lei ti0. 6.4C4176: registracos a. aulemicacos na
Junta Comercia da sede ou domicdio da hoitante; eu ot.b icados “a imprensa ofb;al da
União. ou do Estado, ou do Distrito Federal zcnfc—ne o gar e!r que esteia situada a
sede da comr.anhia; ou, ainda, em ~rnal de rande o ‘tulação editado na ~alidaoe em
que esta a sede da compannia;

a.1.3) Sociedades simples: registracos t Regstrz ~s Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedace sirrcles adote t.r~ ~ tipos de
sociecace empresária, deverá aØtar-se as rc~~s f’xadas Da-a as sociecades
empresa-ias, hclusive quanto ao registro na ~.unta o~eóa.

a.1.4) As empresas constituídas a -rnc~s te .in anc ~-esertarãc
deverâc apresentar demonstratvo do Balanço oe ~cs-tLra devda-re,te restrados DL
autenticados na Junta Comercial do comc lio da Lici:ante acorroar’badc oc’s termDs de

/
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16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS.
a) Declaração de que, em cimçrimerac ao esabeleckc r~ Lei n° 9.854,

de 27/13/1999, publicada ro DOU de 28/’O,1999. e ao rc~ XYY]ll co argo ¶ da
Constituição Federal, não emprega menores cc 18 dezoto arcs e— trabtc noiurrlc,
perigoso OL nsalubre nem emprega me-io-es cc ~6 dezesse~) ancs em tr~aIho
a gum, se vo na condição de aprendiz a partir de 1L quator~’ aros. co9f~me modelo
constanTe dos Anexos des e edital:

Governo Mun<,~,o4 de BD jrnajc
Proca do Motriz. 51W Po~cio En:e P~c Cerre

CEP 2 ‘60-000 C - C7 387 3~3’C0c os
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abertura e de encerranerno do Livro Diáro - estes termos recanente -e?strados ra
Junta Domercial assinado pelc sócio-gerente ou diretor e oeo cortacci o.. outro
pr&issbnal equivalente. devidamente regist-ado “o Conse 1-o Fe~onaI oe
Contaoilidade.

b) Entende-se q~e a expressão ~ forma da ler Donstan~ r~z herr a), ro
mirno: bai~ço patrimonal e ORE, regi~ro ~a airita Comercal ou &~o competente,
ternos de a~rtura e enceri-amento).

c) As cópias deverão se- crigiranas do — ‘-o Diarb devi~men~
fornal zadc e registrado.

d) A empresa optante pelo S’stena Pi≥b(ico de Ewrtracãc S~1~aI - SPED
pode-a apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão na forma ~ ler constan~ no ~em ti)
englcba, nc ninimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Derr~nstração do Res~ tado cc Exerc cio
- Termos de abertura e de encerrarne-itc;
- Recibo de entrega de escritsacãc contàoi digitai; (Pa-a eteitc o qte

Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 de no.’embrD os
- Comprovan:es/termos de aitertioações dr;itas ass natu-a :~gta) a fim
autoria a auterticidade, a irnegridaoe e a ~ahdaoe jurÍdica do :oc..menb

OBS1: A aLtenticação de livros cc”táoeis ~s pessoas ji~4dicas não
su~it~ ao Registro do Comércio, poderá sr feim peb S~stema ~úblbo de
EsDrituraçãc Digital - Sped, nstituído pelo Decrelo n° 6.C22, de 22 de jane -o de 2007,
por meio da apresentação ce escrituração ooriáril digital, na :~yj~ esabeecida pela
Se:retaria da Receita Feceral do Brasil co l~nistério da Faze,da. (Ad 1’ do Cecreb
N°9.555, de 6 de novemb-o de 2018).

1) As cópias deverão ser crig nfrias cc _vro Diário ecustanE ~ SP~.
g) A Escrituração Digit~ ceverá estar de accwdc ~om as l-is:ruções

Normalvas (RFB n° 1420.2013 e RFB n° 1594 ~ue tratam dc Siste~na PúbI’co de
Escrituração Digital — SPED. Para maiores infa’maçc5es, .ierifirer o sfe
www.re:eite.gov.br, no linÁ SPED. Ficando a edgéncia de aweserzação dc Balanço
Patrimonial do último exerdc~ social, a ser a~esentado no pr~t cue oeterrrina o ar.
5° das hstrjções Normativas da RFB, ben corno o ~je dets’rr’ra a Juisp-udéncia no
Acó-dãc TO) n°2.669/2013 ce relateria dc Ministro v’almir Ca-r:eo

h) Certidão negativa de falêrcia -e:uperação jcbdal ci exVajudicia
expecida pelo distribuidor ca sede da pessoaj rícka (arffgc 31 ca Lei r3 E..6 66/93) en
data não suoerior a 30 (trinta) dias;
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b) Dec araçâc sob as penandaces cahi~e s ~e rexEtê-: a
supervenierte imçedtivo ca bablitação, fcando dente ca obrg~orie~ce de
ocorrências poste-’ores, conforme nodelo co~ta,re co~ Arexos deste ec:a
§2°, da Lei n? 866693

‘6.9. odos os documertos de ‘abi ita$o exigdos nesse p-rcesso reverão se
aprese,tados, através do sistema da plara’ortr~ e etr3rica err ong ral ou cáç~
autent1cada. mesmo os documentos dicitalizados que cevan ret-a~r telme9te a
condi≠o dc documento origir~l ou autenticado. Caso o ic~nie zonfra’ie ou de:xe de
apresentar qualquer uma dessas exigênci~, o me~-io se-a ha~I~co
16.10. Os cocumentos exedidos pela Internei zoderãc se- ~resentadcs em torna
oripIn~ ou c6Dia reprográfica sem autenficacão Entreta-rrc, estarão suje tos à
‘~eriflcação de sua autenticidade através de consula realizada pe a Pregefra
16.11. Será Inabilhado o licitante que não atender as exigêncas deste edita -eferentes à
fase cc hatilitação bem como apresentar, os doc~nen-os cefe~tuoscs em seL.s
contet.cos e tormas

Bazu-té.OE, 24 os ~l de 2023

á
Cicero lo Sousa Bezerra

O~EN4DOR DE DESPESAS DA U ADES GESTCRAS DA PPE~lTJRA
MUNICIP L’ BATUR É CE

5cjerno Municipo dc 6~ur.:&CE
Preço co Motriz. SI’~, Po’~cb Esxrc Rtzs Cente

CEP 62763-000 C ‘~°C7327312(CCi 08
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Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
Quantidade:

Marca:

Valor unitário de cada item (em R$):

Valor total do item (em R$):

Valor total do Lote — (em R$):

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital

Declaração de que nos preços ofertados estão mc udas toc~ ~ despesas incidentes
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos soc ais e demais ônus atinentes à
execução do serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os firs de direito, que ctmprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em ccnformidade com as ex gências do
instrumento convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a ProDosta deverá ser anexado unto ao sistema ca 3olsa Brasileira de
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente é dedada a identificação do licrtarte.

e
e e

ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote:

.

Governo Municlpo de Bot..riIdICE
Praço do Motriz. S/N. Polócio Entre RIZS. Cr.tro

CEP: 62760-000 — CNPJ r° O7.3E7.5L3t3001-~
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA KABILITACÂC

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para os devidos fins de direitoS especialmeite para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Batirité, Estaoo dc Ceara, que, em cumprimentc ao
estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, ,ublicaoa no DCU de 28/10.1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores ce 18 dezoito) anos em
trabalhc noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega meno’es de 16 (Cezesseis) anos em
trabalhc algum, salvo na condição de aprendiz, a part r oe 14 (qtEtorze anos

b) sob as penas da lei, para os devidos fins de direto espe:ialme,te para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará, sob as penalidades
cabíveis que inexiste qualquer fato supervemiente impeditivo ‘e nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamcs ciente ca obr~atoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2~, da Lei n.2 8.666,93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Governo Municip~ de Boti..rtd~CE
Proço do Motriz. S/N, PoIócic Entre Fios. Centio

CEP 62 760 000 CNPJ r° 07 367 34f0001 3€

(UF) de de 2C23.

-a
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REG STRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS £1~ _J2023/SRP - PE.
PREGÃO ELETRÔNICO N~ __J2023/SRP - PE.

VALIDADE: _(_______ meses.
DATA:

Aos ----—- dias do mês de de , a PREEITtRA MLNIC PAI DE 3AURTÉ, pessoa
jurídica de direito público interno, situada na Praça da Matriz SIN. Pa ácio Entre Rios, Cen:ro,
Baturité/CE — CEP 62.760-00C, inscrita no CNPJ scb c n2 37.38’.343/0001-38, através da
Secretaria de sendo facultado seu uso pelos &gãos da adm nistraç5o direta e indireta,
nos termos da Lei n2 10.520, de 17 de julho ce 2002, Cecretos 5.459, cc 31 de maio de 2005 e
7.892, de 23/01/2013 alterado pelo Decreto 9.488. de 30/08,2018 e a Lei ri9 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, bem como pelas nornas e condições estabelecidas, e em face
a classifcação das propostas apresentadas no ~REGÃ para RES~TPC DE 2R~Ç~5 na forma
ELETRÔNICA e a respectiva homologação dataoa ce PESCLVEM: regsbar os preços
das empresas signatárias, nas qi.antidades estimadas, de acordo c~rr a classificação por elas
alcançadas por lote todos qualificados e -elacioiados ao fi~al, atendendc às condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em
conforrridade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGA..
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrôn co tombaoo sob o ~ __J2023/SRP -

PE, sujeitando-se as partes às normas constantes Le~ jQ 8.666, de 21 de junflo de 1993 e
10.520, de 18 de julho de 2002, nos Decretos n°~ 5.450, de 31 de maio de 2C05 e 7.892, de 23
de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30/08/2318 e nas cen”ais ncrmas legais

• aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembrc de 20% e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da preserte Ata a SELEÇÃO DE MELHOR P?OPO~A PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM GERAL,
DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO ~VtJNICÍPIO DE
BATURrE/CE, de acordo com as exigências estabdecidas no pro:esso licrtatório Pregão
Eletrônico n2 __J2023/SRP - PE PE, constantes no erno de Referênc~ e nesta Minuta da Ata
de Registro de Preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assnr.ura pe o período de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. O gerenciamento deste Instrumento, rios aspectos operacio’ial e coitratual, caberá a
SECRETARIA DE COMPETÊNCIA competindo-lhe’

Governo Municipal de Batur tt~CE
Praça da Motriz, S/N. Palácio Entre Rias, centro

cEp- 62 760 000 CNPJ no 07 38’ 3~3/OOO1 38

A.
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a) efetuar controle dos fornecedores, dcs preços, dos qtantitativcs ‘ornecidos e das
especificações do FORNECIMENTO registrado
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos bens, de forma a avai;ar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo em decorrênca da reducão dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve cs custos dos bens registrados:
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de enpenho;
d) observar, durante a vigêrcia da presente ata que nas aquisç5es sejam nantidas as
condições de habilitação e quaiificaçâo exigicas na licitação, bem como a compaticilidade com
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documen:cs vencidos;
e) condjzir eventuais procedimentos admin strativos oe enegocia;ão de preces registraoos,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalicaces;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro
órgão da Administração Pública que externe a intenç~o de .itdizar a ~resen:e Ata;
g) cooroenar as formalidades e fiscalizar o cumDrimento das :ondições ajustacas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunica- aos gestores dos órgãos participarrtes
possíveis alterações ocorridas.
Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à ccn~en êrcia e ao interesse
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialnente integrantes da
Administração Pública, assim como ser utilizadas pescuisas efetuadas por &g~os publicos.
Subcláusula Segunda — O Setor de Compras fará as pescuisas de preços oos iteis registraoos,
de forma a avaliar os preços dos LOTES a serem adquir dos.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICACÕES, QUANTITATIVOS E
VALIDADE
5.1. Os oreços registrados, a especificação dos materiais, os cuan tatiios, ma-cas, empresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencades na presente ata em ordem de
classificação das Cartas Propostas por Lote.
5.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obecechas as disposções contidas
no art. 65 da Lei n28.666, de 1993.

§ 1! O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evertt,al re:.jção daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o casto dos servicos o bens egistrados, caberdo
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações ju to aos fornetedores.

§ 2! Quando o preço inicialmente registrado, por motivo super.’eniente, tornar-se supe-ior
ao preço praticado no mercado o árgão gerenciador deverá:

- convocar o fornecedor visando a negociação pra reduçãc de preços e sja adequaçãc ao
praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor sera libeaoo do ccrrproirisso assumido; e
III - :onvocar os demais fornecedores visanoo iguai oport~nicIace de neg:ciacão.
§ 3! Quando o preço de mercado tornar-se super~r aos preços -egist-aoos cc forneceoor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumpir c compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

- iberar o fornecedor do compromisso assjrnido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e ~e a comunicação
ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oçortunicade de iegociado

Governo Municipa’ de Batunté/CE
Praça da Matriz. S/N Paldcic Entre Pies Centro

cEp- 62 760 000 CNPJ r° 07 367 3~/OO0 ~
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